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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

DrsPÔE SOBRE L|CENçA A
TÍTULO DE PRÊMIo PoR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, CSTNOO OE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçôes que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX. da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

RESOLVE:

Art. 10. ConcedeÍ ao servidor, Marcos Antônio de Oliveira,
brasileira, matrícula n" 1282, no cargo de Professor, carga horária de 160 (cento
e.sessenta) mensal, inscíito no CPF sob o no 000.682.535-40, LICENçA A
TITULO DE PREMIO POR ASSIDUIDADE, de 03 (três) meses referente ao
quinquênio 201312017 . no oeríodo de 10106/2023 a 2910812023. de acordo com a
Lei Municipal no 90/PMAr/2020, SeSo lV, Art.81 , de 1511212020, pertencente ao
quadro eÍetivo de pessoal da Secretaria Munícipal de Educaçâo.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-se as dispostçôes em contráno;

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

AquidabíSE, lode junho de2023

Franc na
M de Aquidabã
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